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Encarregado

EMENTA: REQUER à Mesa Diretiva da Câmara que
CONVOQUE o Exmo. Representante Municipal de
Transito para que compareça a esta Casa para
responder aos questionamentos dos nobres
Vereadores:

OS VEREADORES que esta subscrevem, no uso de
suas prerrogativas regimentais, conforme artigo 46, inciso IX do Regimento
Interno, CONVOCAM o Excelentíssimo Senhor representante Municipal de
Transito de Cornélio Procópio, para prestar esclarecimentos sobre a política de
transito em nosso Município e demais assuntos correlatos

JUSTIFICATIVA:

Cabe a esta Casa de Leis a fiscalização e
acompanhamento dos serviços realizados em nossa cidade, principalmente
quando envolve Empresa terceirizada.

Cornélio Procópio, 13 de Abril de 2015.
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FERNANDO VÁNUCCHI PEPPES

V_y Vereador - PMDB

RAFAEL HADDAD MANFIO
Vereador - PDT

iKI DE MELLO
treadora - PSDB

EDIMAR GOMES FILHO
Vereador - PSB
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